
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

GABINETE DO VEREADOR PAULINHO DO CHURRASQUINHO 

 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais Edis.  

 

O Vereador que este subscreve, vem, pelas prerrogativas previstas na Lei Orgânica 

Municipal, requerer, após tramitação regimental e devida ciência dada ao Plenário desta 

Casa de Leis, que seja encaminhado ao Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte: 

 

 

PROJETO INDICATIVO         /2024 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE UMA 

ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL DE TEMPO 

INTEGRAL ENTRE OS BAIRROS PLANALTO 

SERRANO - BLOCO C E PLANALTO SERRANO -

BLOCO A.  

 

Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a construir uma Escola de Ensino Fundamental de 

Tempo Integral entre os bairros Planalto Serrano - Bloco C e Planalto Serrano - Bloco A.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala das sessões “Flodoaldo Borges Miguel” em 10 de outubro de 2024 

 

 

 

PAULO SERGIO FERREIRA DE SOUZA 
VEREADOR PAULINHO DO CHURRASQUINHO (PDT) 

(Assinado eletronicamente) 
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JUSTIFICATIVA 

O ensino em tempo integral vai muito além de otimizar as horas disponíveis, ampliando 

o tempo que os alunos passam na escola. De acordo com a Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC), a educação em tempo integral visa à formação e ao desenvolvimento 

global dos estudantes durante a Educação Básica. 

Com o planejamento da rotina, a organização para o estudo e a concentração de todas as 

atividades em um só local, a criança pode participar de diversas experiências 

enriquecedoras com praticidade e segurança. 

Além disso, o aluno que tem a oportunidade de estudar nesse projeto pedagógico pode 

usufruir de um período maior no ambiente escolar e, consequentemente, receber um 

auxílio pedagógico específico, sanar dúvidas disciplinares e trabalhar suas dificuldades 

acadêmicas no próprio colégio. Como consequência, há uma tendência de melhora do 

rendimento em sala de aula, além do desenvolvimento da autonomia e do 

autoconhecimento. 

Planalto Serrano - Bloco C, não tem escola que atenda a demanda da comunidade, as que 

atendem os alunos do bairro estão a quilômetros de distância, por esse motivo é 

fundamental a construção de uma escola próxima da comunidade. 

Por se tratar de assunto relevante ao município da Serra solicito a aprovação deste projeto 

indicativo pelos nobres pares. 

 

Sala das sessões “Flodoaldo Borges Miguel” em 10 de outubro de 2024 
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